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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo encaminhou a este Conselho, 

através do Of. GFD N.º 81/2017, protocolizado em 01/12/2017, comunicação do oferecimento de nova 

turma (14ª Turma) para o Curso de Especialização em Direito e Relações do Trabalho, nos termos da Del. 

CEE nº 108/2011. 

Apesar de ter informado que foram mantidas as condições de oferecimento do Curso anteriormente 

aprovado, verificou-se que houve alterações na coordenação, no corpo docente e em disciplinas, sem 

alterar a carga horária total. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso de Especialização em Direito e Relações do Trabalho foi aprovado pelo Parecer CEE nº 

291/2004. Desde então, o Curso vem sendo oferecido pela Instituição, estando em sua 14ª turma. 

A Coordenação do Curso ficará sob responsabilidade da Prof.ª Me. Eliana Borges Cardoso. Antes, 

esta era exercida juntamente com a Prof.ª Dr.ª Ivani Contini Bramante. 

Foram realizadas as seguintes alterações no 3º módulo - Direito do Trabalho III: 

 as disciplinas de Relações de Trabalho no Setor Público (20h/a) e Crimes Concernentes às 

Relações de Trabalho (16h/a) foram substituídas pela disciplina de Direito do Trabalho e 

Interdisciplinaridade (24h/a), que será oferecida pela Prof.ª Ivani Contini Bramante, Doutora em 

Direito; 

 foi alterada a carga horária da disciplina de Direito Processual do Trabalho, de 52 h/a para 64 h/a;  

 no módulo e na disciplina Direito Processual do Trabalho foi substituído o docente responsável, que 

anteriormente era a Prof.ª Ivani Contini Bramante, Doutora em Direito e passa a ser o Prof. Gilberto 

Carlos Maistro Junior, Mestre em Direitos Difusos e Coletivos e Doutorando em Função Social do 

Direito. 

De acordo com o calendário para a nova turma, o Curso terá início em março de 2018 e término 

previsto para outubro de 2019. 

Lembramos que, em conformidade com o Art. 11, § 1º, da Del. CEE nº 108/2011, a Instituição 

deverá elaborar Relatório Final, conclusivo e completo, de cada curso oferecido, mantendo-os em seus 

arquivos, para efeito de futura avaliação. 
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Estando as alterações em conformidade com a legislação vigente e pertinente à matéria, o 

presente Parecer é favorável ao Projeto do Curso apresentado, bem como ao oferecimento da sua 14ª 

Turma.  

 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 108/2011, a alteração no Projeto do Curso 

de Especialização em Direito e Relações do Trabalho, da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, 

e toma-se conhecimento da 14ª Turma em 2018.  

2.2. A Instituição deverá elaborar Relatório Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em 

seus arquivos para efeito de futura avaliação deste Conselho. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018. 

 

a) Cons. Décio Lencioni Machado 

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Eliana Martorano Amaral, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del Vecchio Junior, Márcio 

Cardim, Martin Grossmann, Roque Theóphilo Júnior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 21 de fevereiro de 2018. 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 28 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
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